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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 190/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 

 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E QUE  

 

POSSUEM CARÁTER REGIONAL CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 7.792, DE 10 DE ABRIL DE 2018 

CIDADES REGIONAIS DE TEOFILO OTONI: Águas Formosas – Ataléia – Bertópolis - Carlos Chagas 
– Catuji – Crisólita – Franciscópolis - Frei Gaspar - Fronteira dos Vales – Itaipé – Ladainha – 

Machacalis – Malacacheta – Nanuque - Novo Oriente de Minas - Ouro Verde de Minas – Pavão – Poté 
- Santa Helena de Minas - Serra dos Aimorés – Setubinha - Teófilo Otoni - Umburatiba 

 

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, à Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Decreto Federal 
nº 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 8.429 de 22 de junho de 2023 e o Decreto Municipal 
7.792 de 10 de abril de 2018. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS DOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS QUE COMPÕEM A SAÚDE BUCAL. 

 

DIA E HORÁRIO PARA ABERTURA DA SESSÃO E LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

23/10/2024  às 08:30 horas 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL https://licitanet.com.br 

 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Luiz Boali Porto Salman, n° 230, Centro, Teófilo Otoni/MG 

LOCAL:  https://licitanet.com.br/ 

 

ÁREA SOLICITANTE:  

1 – Município de Teófilo Otoni. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 190/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 

 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI/MG, CNPJ 18.404.780/0001-09, com endereço 
na Avenida Luiz Boali Porto Salman, nº 230, Centro, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas neste edital. 

1.2 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
do Município de Teófilo Otoni, denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para a Plataforma Licitanet, constante da página eletrônica no endereço 
https://licitanet.com.br/. 

2 - DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS DOS 
CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE COMPÕEM A SAÚDE BUCAL, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessária a indicação de recursos orçamentários 
nos termos do art. 17 do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que regulamenta o Sistema de 
Registro de preços previsto no art. 78 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4 - DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS:  

4.1 Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, na https://licitanet.com.br/ e no site Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), também podendo ser solicitada pelo Telefone: (33) 3536-5819, ou obtida na 
sala da Divisão de Licitação, no horário de 08 às 16 horas, ao custo de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, 
referente às cópias reprográficas.  

4.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no https://licitanet.com.br/, bem como as publicações no Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM), quando 
for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.  

4.3 OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS sobre o edital deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO ELETRÔNICO, na Plataforma Licitanet https://licitanet.com.br/, - Menu superior, Processos/ 
Processos Publicados - Localizar Pregão, Símbolo alerta em até 03 (três) dias úteis antes da data marcada 
para abertura das propostas, permanecendo dúvidas sobre o envio, o interessado deverá entrar em contato 
com o suporte da Plataforma LICITANET. 
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4.3.1 As respostas do (a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão disponibilizadas na Plataforma 
Licitanet https://licitanet.com.br/, no link correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os 
interessados. 

5 – DA IMPUGNAÇÃO 

5.1 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa até o 3º (terceiro) dia 
útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, PREFERENCIALMENTE na 
Plataforma Licitanet ou para o endereço eletrônico licitacao@teofilootoni.mg.gov.br, ou protocolizadas na sala 
da Divisão de Licitação, dirigidas ao Pregoeiro. 

5.2 A petição deverá ser assinada pela parte impugnante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, 
número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se 
procurador, somente procuração, se pública). 

5.3 O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços 
eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam 
intempestivas. 

5.4 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.5 A decisão do (a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e será disponibilizada no site 
https://licitanet.com.br/ para conhecimento de todos os interessados. 

6 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital 
e seus anexos. 

6.2 Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações expostas no artigo 14 da Lei Federal 
14.133/2021. 

6.3 Ficará impedido de participar deste procedimento as pessoas físicas ou jurídicas que estejam impedidas de 
licitar ou contratar com entidades públicas no âmbito desta Administração Pública Municipal, nos termos do art. 
156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

7 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 abrir as propostas de preços; 

7.1.4 analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

7.1.7 verificar a habilitação do proponente; 
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7.1.8 declarar o vencedor; 

7.1.9 receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

7.1.12 executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

8 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NA PLATAFORMA LICITANET 

8.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/, acesso “credenciamento – 
licitantes (fornecedores)”. 

8.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 
eletrônico https://licitanet.com.br. 

8.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso na PLATAFORMA LICITANET poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento de segunda a quinta-feira, das 8 às 18 horas e às sextas-feiras, 
das 8 às 17 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site https://licitanet.com.br/. 

9 – DA PARTICIPAÇÃO/PROPOSTA/LANCES 

9.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio https://licitanet.com.br/,opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 

9.1.1 As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital. 

9.2 A Administração Publica NÃO SE RESPONSABILIZARÁ PELA INSTABILIDADE / DESCONEXÃO DA 
INTERNET DO LICITANTE OU QUALQUER OUTRA FALHA TÉCNICA. Compete ao Licitante acompanhar as 
operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou pelo Pregoeiro ou de sua desconexão. 

9.3 Caso haja desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) 
Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o(a) 
Pregoeiro(a) designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal https://licitanet.com.br/ e/ou, que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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10.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 
exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 As propostas encaminhadas terão prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 10.2.1 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

10.2.1.1 Os produtos/serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes neste Edital e 
seus anexos. 

10.2.1.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO do item, em duas casas decimais. 

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
preencher as informações do item 10.2 no campo apropriado do sistema da Plataforma Licitanet, sendo 
vedada a identificação do licitante por qualquer meio, sujeito a desclassificação. 

10.3.1 - No momento de inserir a proposta na plataforma, no campo apropriado deverá informar a MARCA e o 
MODELO.  

10.3.2 - Para os itens que não possuem marca/modelo, no campo MARCA E MODELO não deverá colocar o 
nome da empresa, podendo colocar apenas a expressão “MARCA PRÓPRIA”. 

10.3.3 O NÃO CUMPRIMENTO A EXIGÊNCIA RETROMENCIONADA SUJEITARÁ O LICITANTE A 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

11 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 

11.1 A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

11.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

11.2.2 Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 

11.3 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao(a) Pregoeiro(a) a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

11.3.1 Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

11.4 O modo de disputa será o tipo “aberto”. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e após este 
prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema enquanto houver lance ofertado nos últimos 2min00seg 
do período da sessão pública. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço 
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance 
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(inclusive quando se tratar de lances intermediários) reiniciando a contagem para o fechamento e assim, 
sucessivamente. 

11.4.1 O (A) Pregoeiro (a) tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

11.5 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

11.6 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. 

12 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e nos itens 13.11 e 13.12 deste edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação; 

12.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

12.3 Constatada a existência de impedimento para licitar com este ente público, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

12.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício; 

12.4.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 

12.5  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

12.5.1 contiver vícios insanáveis; 

12.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

12.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

12.5.4 não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

12.6 A inexequibilidade, só será considerada após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

12.6.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes 
de justificar o vulto da oferta. 

12.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exeqüibilidade da proposta. 

12.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

13 – DA HABILITAÇÃO 
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13.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema Plataforma Licitanet, em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a). 

13.1.1 Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor. 

13.1.1 Os documentos relativos à habilitação serão enviados exclusivamente por meio da Plataforma 
LICITANET, por meio eletrônico (upload), conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma. 

13.1.2 Ocorrendo dúvidas ou dificuldades para envio dos documentos de habilitação ou proposta, nos moldes 
dos itens 10 e 13 deste edital, deverá ser acionado o suporte da Plataforma Licitanet, para auxiliá-los no 
procedimento. 

13.2  Franqueada vista aos interessados e, decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto o prazo para 
manifestação da intenção de interposição de recurso. 

13.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará 
a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o(a) 
Pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

13.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-
se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

13.5 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente. 

13.6 A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 
comprobatórios de habilitação e qualificação: 

13.6.1 Documentos relativos à Regularidade Jurídica: 

a) Cédula de identidade; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

13.6.2 Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal; 

f) Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

13.6.3 Das Declarações: 

a) Serão consideradas válidas as declarações realizadas na plataforma gerenciadora do presente pregão 
eletrônico, quais sejam:  

a.1) Declaração de cumprimento aos termos dispostos no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

a.2) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação;  

a.3) Declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social  

a.4) Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme modelo constante no Anexo III. 

b) Modelo de carta de apresentação, conforme Anexo IV; 

c) Se as declarações não forem anexadas na plataforma, no prazo de 02 (duas) horas, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá prorrogar tal prazo por igual período, solicitando as declarações, através do chat, como documentação 
complementar, sendo que as licitantes só serão habilitadas após anexarem na plataforma conforme requerido 

c.1) A não apresentação da declaração constante no Anexo III, não ensejará a inabilitação da empresa 
participante considerada como ME ou EPP, todavia será interpretada como o não enquadramento da licitante 
como ME ou EPP, ou seja, a empresa não irá usufruir o direito de tratamento diferenciado constante na Lei 
Complementar nº 123/2006. 

c.1.2) Poderá ser aceito outro Modelo ou Declaração de Enquadramento como ME/EPP, desde que contenham 
todas as exigências contidas na Lei Federal n º 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações. 

13.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
licitante, e com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 

13.8 Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou 
apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

13.9 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os 
mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 (cento e oitenta) dias. 

13.10 O(A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

13.11 O licitante será considerado habilitado, mesmo que apresente documento de habilitação com prazo de 
validade vencido, se no momento da consulta de autenticidade junto ao sitio eletrônico oficial do respectivo 
documento, for constatado que o mesmo está em situação plena de regularidade. 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

9 

 

13.12 Durante a análise dos documentos de habilitação será feita consulta junto aos sites CEIS (Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) a fim 
de evitar contratação dos suspensos/impedidos em qualquer nível da federação.   

14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS: 

14.1 O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas 
de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 
deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

14.1.1 Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta 
eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 

14.1.2 Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 

14.1.2.1 Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o(a) Pregoeiro(a) convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13 deste edital. 

14.1.3 Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o(a) Pregoeiro(a) convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, 
imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote 
no prazo de cinco minutos. 

14.1.3.1 Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que, porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 

14.1.3.2 A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo(a) Pregoeiro(a), que encerrará a 
disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 
preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

14.1.3.3 O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico 
ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo(a) Pregoeiro(a), por desatendimento ao 
edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta 
cláusula. 
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14.1.4.1 Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o (a) Pregoeiro (a) o fará através do “chat de mensagens”. 

14.1.4.3 A partir da convocação de que trata o item anterior, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior a então mais bem classificada, 
através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

14.1.1.4 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, 
conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços. 

14.1.5 O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá 
aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

14.1.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo(a) Pregoeiro(a). O prazo de 05 (cinco) 
dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial. 

14.2 Nos termos do art. 4º, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021, o tratamento diferenciado a que se 
refere este tópico não se aplica: 

a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 

b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

14.2.1 A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração 
de observância desse limite na licitação. 

14.2.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 
contrato para a aplicação dos limites previstos na Lei nº. 14.133/21. 

14.3 Na hipótese da mesma empresa apresentar a melhor proposta para a cota reservada e para a cota 
principal deverá prevalecer o menor valor proposto, sob pena de desclassificação da proposta de maior valor. 

14.4 Havendo vencedores distintos para a cota principal e reservada, o percentual de diferença entre os preços 
ofertados não poderá ser superior a 10% (dez por cento) em relação ao menor preço, sob pena de 
desclassificação da proposta de maior valor. 

15 – DOS RECURSOS  

15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

15.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

15.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

15.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

15.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://licitanet.com.br. 

16 – DO REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 

16.1 A autoridade competente convocará o (s) adjudicatário (s) classificado (s) em primeiro lugar por item para, 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de 
Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, 
podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades cabíveis. 

16.1.1 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração 
Municipal. 

16.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os 
adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ao 
respectivo valor registrado, na seguinte hipótese: 

16.2.1 Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente cancelamento da 
Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

16.3 Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 16.1 e 16.1.1 para assinar a 
Ata de Registro de Preços com o saldo estimado para o item e o período remanescente da Ata anterior. 
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16.4 O(s) detentor(es) da(s) Ata (s) não se eximirá (ao) das penalidades correspondentes, na hipótese de 
inexecução contratual. 

16.5 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada fica obrigada a 
executar/fornecer os serviços/produtos, nas quantidades indicadas pela Divisão de Material e Patrimônio em 
cada “Ordem de Fornecimento”. 

16.6 O Município de Teófilo Otoni não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima dos bens, ficando a 
critério exclusivo seu, a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

16.7 A existência do preço registrado não obriga o Município de Teófilo Otoni a adquirir os bens que dele 
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à 
empresa registrada, preferência em igualdade de condições. 

16.8 A empresa que fornecer os bens que não correspondam às especificações da Ata de Registro de Preços 
deverá arcar com os prejuízos causados à administração municipal. 

16.9 Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas no artigo 
137 da Lei Federal n° 14.133/2021 e legislação municipal pertinente. 

16.10 É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos bens, a promoção de diligência 
e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

17.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada com a licitante vencedora incluirá as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 

17.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, contados a partir da data de assinatura, podendo a administração substituir a ata de registro de 
preço por outro instrumento previsto na lei 14.133 de 2021. 

17.3 Os bens licitados deverão ser entregues dentro do melhor padrão de qualidade. 

17.4 O fornecedor registrado é obrigado a substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato em 
que se verificar (em) vícios, defeitos, incorreções e outros. 

17.5 A Ata de Registro de Preços firmada com o Município de Teófilo Otoni não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

17.6 O Fornecedor Registrado obriga-se a manter, durante toda a vigência do referido Registro, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 

17.7 A tolerância do Município de Teófilo Otoni com qualquer atraso ou inadimplemento por parte do 
Fornecedor Registrado não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o 
Município exercer seus direitos a qualquer tempo. 

17.8 A recusa injustificada do Fornecedor Registro em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-se às sanções legalmente estabelecidas. 

18 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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18.1 O fornecedor terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

18.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

18.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

18.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

18.1.4 Tiver presentes razões de interesse público. 

18.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da Secretária Municipal de Administração. 

18.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente comprovado. 

19 – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

19.1 A área competente para fiscalizar e acompanhar é a Secretaria Municipal de Saúde, observado o artigo 
140, da Lei Federal no 14.133/2021. 

19.2 O Município de Teófilo Otoni reserva-se o direito de não receber os itens em desacordo com o previsto 
neste ato convocatório, podendo rescindir o contrato. 

20 – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços, e 
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

20.3 O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 
(três) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 

20.4 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 

20.5 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.6 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante do Contratante, ao 
qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

21 – DO PAGAMENTO 

21.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria do 
Município de Teófilo Otoni, por processo legal, após a comprovação do fornecimento, nas condições exigidas e 
apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal. 
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21.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada. 

21.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

21.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, 
em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o 
artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1234/2012, alterada pela IN 1540 de 05 de janeiro de 2015. 

21.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

21.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

21.8 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

21.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                      I = (6/100)                     I= 0,00016438 

                                            365                        TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

22 – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

22.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados conforme legislação própria; 

22.1.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição do município de Teófilo Otoni para a 
justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial da Ata de Registro de Preços. 
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22.1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso. 

22.1.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, esta deverá demonstrar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de 
custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste da 
Ata de Registro de Preços, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável 
nas condições inicialmente avençadas. 

22.1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Teófilo Otoni, esta deverá comprovar 
o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem prejuízo da municipalidade. 

22.1.5 Fica facultado ao Município de Teófilo Otoni realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo 
Fornecedor Registrado. 

22.1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise técnica e jurídica 
do Município de Teófilo Otoni, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do 
pedido no Protocolo Geral do Município de Teófilo Otoni. 

22.1.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, o Fornecedor 
Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados conforme preços 
vigentes. 

22.1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com 
os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, 
sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
revisão. 

23 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

23.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

23.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

23.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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23.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

23.1.6 Fraudar a licitação 

23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

23.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

23.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

23.2.1 advertência;  

23.2.2 multa; 

23.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

23.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

23.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

23.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

23.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

23.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

23.4.1 Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

23.4.2 Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8 a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

23.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

23.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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23.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

23.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 23.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

23.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

23.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

23.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

24.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

24.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
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24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.8 A inobservância das exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

24.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico https://licitanet.com.br ou www.teofilootoni.mg.gov.br. 

24.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.11.1 Anexo I – Termo de Referência; 

24.11.2 Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

24.11.3 Anexo III – Modelo de Declaração de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte; 

24.11.4 Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Fornecimento; 

24.11.5 Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.11.6 Anexo VI – Minuta do Contrato; 

24.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Teófilo Otoni. 

 

Teófilo Otoni, 03 de outubro de 2024. 

 

 

 

CLARISSA MOURA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 190/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 

 

1 DO OBJETO 

1.1 O presente termo de Referência tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS DOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS QUE COMPÕEM A SAÚDE BUCAL DE TEÓFILO OTONI/MG”, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no termo de referência do presente 
instrumento. 
1.2 O objeto desse Termo de Referência é comum, nos termos do Artigo 6º, inciso XIII da lei 
14.133 de 2021, devendo assim ser processado na modalidade de licitação Pregão, na forma 
Eletrônica e através do Sistema de Registro de Preços. 
1.3 Especificações e quantitativos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

VALORES MÁXIMOS 
ACEITOS PELO MUNICÍPIO 

VALOR 
ORÇADO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE ÚNICO 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSAL 
DE CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS COM 
CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES E 
RELATÓRIO FINAL PARA 
ACOMPANHAMENTO E REGISTRO 
NA COORDENAÇÃO DE SAÚDE 
BUCAL 

SER 200 280,00 56.000,00 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NA 
UNIDADE AUXILIAR DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

SER 200 176,66 35.332,00 

3 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
REFLETOR DO CONSULTÓRIO 

SER 150 170,00 25.500,00 
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ODONTOLÓGICO 

4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS 
MOCHOS DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SER 200 146,66 29.332,00 

5 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
CONTRA ÂNGULO DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SER 200 133,33 26.666,00 

6 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NA 
SERINGA TRÍPLICE DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

SER 200 116,66 23.332,00 

7 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
EQUIPAMENTO DE PROFILAXIA DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

SER 200 268,33 53.666,00 

8 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MANUTENÇÃO DE CORRETIVA NAS 
TURBINAS DE ALTA ROTAÇÃO E 
BAIXA ROTAÇÃO DO CONSULTÓRIO 
NO ODONTOLÓGICO 

SER 200 130,00 26.000,00 

9 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NA 
AUTOCLAVE DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SER 200 358,00 71.600,00 

10 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NA 
AUTOCLAVE - BOMBA À VÁCUO DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

SER 200,00 340,00 68.000,00 

11 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
FOTOPOLIMERIZADOR DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

SER 200 146,66 29.332,00 

12 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
APARALHO RAIO X DO 

SER 200 338,33 67.666,00 
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CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

13 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
DESTILADOR DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SER 200 260,00 52.000,00 

14 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
COMPRESSOR DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SER 200 356,00 71.200,00 

15 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
AMALGAMADOR DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SER 200 140,00 28.000,00 

TOTAL GLOBAL 663.626,00 

2 DA JUSTIFICATIVA  

2.1 A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos é essencial para garantir a 
continuidade e a qualidade dos serviços de saúde bucal oferecidos pelo município de Teófilo Otoni/MG, 
tanto no Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) quanto nos consultórios odontológicos 
inseridos nos PSF's (Programas de Saúde da Família) e escolas públicas, além disso, e de suma 
importância os atendimentos realizados no Hospital Raimundo Gobira. 

2.2 Os equipamentos odontológicos, como cadeiras, autoclaves, compressores, entre outros, são 
fundamentais para o atendimento adequado dos pacientes. Equipamentos mal conservados ou 
danificados podem comprometer a eficácia dos procedimentos, aumentarem o tempo de atendimento 
e, em casos graves, colocar em risco a saúde dos pacientes. A manutenção preventiva garante que os 
equipamentos estejam sempre em condições ideais de uso, enquanto a manutenção corretiva permite 
a rápida resolução de problemas, minimizando o tempo de inatividade. 

2.3 Os serviços de saúde bucal, especialmente os oferecidos no CEO, PSF's e no Hospital Raimundo 
Gobira, atendem uma grande demanda da população, incluindo grupos vulneráveis que dependem do 
Sistema Único de Saúde (SUS) para acesso a tratamentos odontológicos. A indisponibilidade de 
equipamentos pode gerar filas, atrasos e, consequentemente, desassistência à população. O registro 
de preços permite que, em caso de necessidade, as manutenções sejam realizadas de forma ágil e 
eficiente, evitando a interrupção dos serviços. 

2.4 A modalidade de Registro de Preços é adequada para esse tipo de contratação por possibilitar uma 
previsão orçamentária mais precisa, evitando gastos desnecessários com contratações emergenciais e 
garantindo melhor planejamento financeiro. Além disso, permite a contratação conforme a demanda, 
ajustando-se às necessidades reais dos serviços odontológicos do município. 

2.5 A manutenção constante dos equipamentos também contribui para a longevidade dos mesmos, 
evitando a necessidade de substituição frequente e permitindo que o município invista na ampliação e 
modernização dos serviços de saúde bucal, melhorando o atendimento à população. 
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2.6 Diante desses pontos tornam-se imprescindível a realização de um Registro de Preços para a 
futura e eventual contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos odontológicos do município. Tal medida visa assegurar a qualidade, continuidade e 
eficiência dos serviços prestados à população de Teófilo Otoni/MG.  

2.7 Escolhas do critério de julgamento menor preço por global. 

2.7.1 A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas 
empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todos os itens licitadas, bem como 
facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, 
qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da 
Administração. 

2.7.2 Importante salientar ainda que esta Administração pretenda executar o serviço no seu contexto 
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os serviços distintos poderá gerar aos 
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores 
preços em sua proposta global. 

2.7.3 Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vária 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o 
custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da produção 
(economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de 
lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)”. 

2.7.4 Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, 
quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que 
a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área de mandante ou 
pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão1.167/2012–TC 
000.431/2012-5–TCU–Plenário–Relator: José Jorge). 

2.7.5 Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

"...a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em 
cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor 
decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

2.7.6 Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão 
dos serviços distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais 
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

2.7.7 Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por 
adotar o critério de julgamento menor preço global, que se reputa mais ajustado às necessidades e 
eficiência administrativas no presente caso. 

2.8 DA REGIONALIZAÇÃO 

2.8.1 Cabe destacar que o fornecimento se dará de forma eventual e fracionada, sem o compromisso 
obrigatório entre as partes nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021. A decisão pela 
imposição de regionalização para a participação do mercado encontra lastro na própria Constituição 
Federal de 1988, onde prevê, em seu art. 170, IX, “tratamento favorecido para as empresas de 
pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País”.  
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2.8.2 A aplicação dos benefícios da LC 123/06 que já eram de observância obrigatória, passaram a ser 
mais aguardados diante do cenário de crise econômica dos últimos anos, que sem dúvidas afetou mais 
fortemente as micro e pequenas empresas, pelo que o Estado, mais do que nunca, precisa tomar 
medidas para equilibrar a disputa econômica que se estabelece no mercado.  

2.8.3 Estado, diante do seu poder de compra, detém em suas mãos uma potente ferramenta para 
minimizar os prejuízos causados pela crise, podendo adotar, quando demonstrado o interesse púbico, 
estratégias que criem um tratamento diferenciado nas licitações públicas.  

2.8.4 Essas estratégias caracterizam de forma a fomenta a natureza do presente objeto, preservando 
as atividades e assegurando a efetiva e a eficácia dos serviços pretendidos. De forma que havendo 
quaisquer imprevistos as unidades demandantes não fiquem prejudicados.  

2.8.5 A ausência dos serviços prejudica o funcionamento e consequentemente a população não 
consegue realizar os procedimentos adequados, gerando transtornos e condições inadequadas para a 
execução.  

2.8.6 Com efeito, a nova redação do art. 47 da Lei Complementar nº 147/2014, estabelece 
expressamente o dever dos órgãos públicos em realizar e conceder nos certames licitatórios o 
tratamento diferenciado à empresas enquadradas, pelo motivo ensejado do desenvolvimento 
econômico e social local e/ou regional, bem como incentivo à inovação tecnológica.  

2.8.7 A partir das alterações da Lei Complementar nº 147/2014, com a devida análise, podemos 
concluir com relativa certeza que é possível a administração realizar processos licitatórios com 
limitações locais e regionais, argumentando-se para isso os princípios da eficiência, impessoalidade, 
legalidade e isonomia. Com efeito, os próprios Tribunais de Contas, tem reiteradas vezes afirmado que 
os municípios podem realizar processos voltados para as empresas locais ou regionais com o objetivo 
de promover o desenvolvimento sócio econômico, empreendedorismo, geração de renda, emprego, 
ampliação das políticas sociais de desenvolvimento bem como o incentivo à atividade empresarial.  

2.8.8 Neste contexto, as compras públicas se tornam uma importante ferramenta para as pessoas 
jurídicas enquadradas nas definições jurídicas da Lei Complementar nº 147/2014, uma vez que é dever 
do poder público em contribuir com essa questão.  

2.8.9 No que diz respeito à expressão “desenvolvimento regional” para fins de cumprimento no art. 49 
da Lei Complementar nº 123/2006, tal indagação foi prontamente respondida pelo Tribunal de Contas 
de Minas Gerais através da consulta nº 887.734, de 03 de julho de 2013, que entendeu que a definição 
de regional deve ser delimitada em cada processo licitatório com a devida justificativa. 

 Consulta nº 887.734 de 03/07/2013. [...Assim, o alcance e o conceito da 
expressão “regionalmente” variarão de acordo com as peculiaridades de 
cada licitação, não sendo correto, portanto, estabelecer uma definição fixa e 
genérica...]. Nesse sentido, a Consultoria Jurídica da União no Estado de 
Minas Gerais - órgão integrante da Advocacia-Geral União - já teve a 
oportunidade de analisar esta questão quando da edição da Orientação 
Normativa CJU/MG nº 60/10. Veja-se o que diz a referida norma: O 
significado da expressão “regional” deve ser buscado na situação concreta, 
podendo englobar os Municípios próximos ao Município em que se encontra 
o órgão assessorado, independentemente de fazer parte do mesmo Estado. 
A delimitação da região deverá constar no edital e os motivos ensejadores da 
referida definição deverão estar expressos nos autos. 
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Igualmente, o Tribunal de Contas da União deixou claro que “o próprio 
conceito de “âmbito regional “constante da LC nº 123/2006 e do Decreto nº 
6.204/2007 não está expressamente limitado a cada estado da Federação, 
podendo referir-se, por exemplo, a empresas de uma região geográfica que 
abranja mais de um estado” (Acórdão nº 2957-49/11-P, Rel. Min. André de 
Carvalho, Sessão de 09/11/11)]. 

 2.8.10 Outro ponto que merece o devido destaque é a edição do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de 
outubro de 2015, o qual pacificou a definição de abito local e âmbito regional que assim diz:  

[.....] § 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se: I - âmbito local - limites 
geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação. II - 
âmbito regional - limites geográficos do Estado ou da região metropolitana, 
que podem envolver mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

2.9.11 Expostas as razões e entendimentos acima mencionados, analisando o objeto do processo em 
epígrafe, pode-se concluir que este deverá ser realizado conforme a natureza do objeto, visando o 
ganho em escala e condições especifica de trabalho para esse tipo de serviço, regionais ou na 
microrregião de Teófilo Otoni, aplicando-se no que couberem os ensinamentos do Decreto nº 
8.538/2015.  

2.9.12 A execução dos serviços elencados neste instrumento, necessários à execução das atividades 
desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração municipal, tem a necessidade de 
aquisições fracionadas, em pequenas quantidades, com previsões parceladas e em prazo reduzido, 
sem possibilidade de definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, 
não existindo nenhum obstáculo técnico inibidor à participação de licitantes desta natureza sediados 
dentro dos limites pré-definidos.  

2.9.13 Vale ressaltar que cotidianamente o Município de Teófilo Otoni tem enfrentado problemas no 
que diz respeito à execução de serviços cujos pedidos são realizados em pequenas quantidades, os 
quais demandam a necessidade de execução mais urgente, o que por tal característica, se apresenta 
inviável para o fornecedor que se encontra sediado em localidade distante, não conseguindo atender 
de forma regular as requisições administrativas.  

2.9.14 Desta forma, o incentivo as empresas locais proporcionar o efetivo atendimento e maior 
celeridade na execução dos serviços, e o fortalecimento das políticas públicas de sustentabilidade, 
empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimento econômico, voltados ao incentivo da 
atividade empresarial são mecanismos importantíssimos para a satisfação do interesse público e na 
melhora dos Índices de Desenvolvimento do município bem como o retorno na geração de impostos 
que são aplicados no município. A realização do processo licitatório neste contexto garantirá o 
tratamento diferenciado às empresas, garantindo-lhes meios de geração de emprego e renda para toda 
a sociedade e região, proporcionando ainda, eficácia e celeridade nas entregas e na relação 
contratante e contratada, economia de tempo e custos pela execução do contrato. 

3 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

3.1 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. Tendo em vista, que o Julgamento da Proposta será o Menor preço global. 
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3.2 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Teófilo Otoni/MG ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão. 

3.3 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

3.4 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

3.5 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 

3.5.1 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os 
valores unitários estimativos da contratação. 

3.5.2 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste Pregão. 

3.6 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 

4 DA ACEITABILIDADE DO OBJETO 

4.1 O serviço será executado no local indicado pela secretaria requisitante, toda a prestação e serviço 
do presente instrumento, no qual acompanhará a qualidade do serviço executado e as especificações 
em conformidade com este Termo de Referência, devendo notificar ao órgão gestor qualquer 
ocorrência de irregularidade. 

4.2 A entrega dos serviços licitados deverá ser TOTAL, conforme “Autorização de Fornecimento” e 
deverá vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no Termo de Referência. O Fornecedor deverá executar os serviços nas 
quantidades solicitadas no prazo de até 8 (oito) dias a contar do recebimento do Pedido de Compra 
emitido pela Divisão de Compras; 

4.3 Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o Fornecedor após comunicação da secretaria 
requisitante, deverá saná-la no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;  

4.4 Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, o setor requisitante, reduzirá a termo os fatos 
ocorridos e encaminhará à autoridade competente do Município de Teófilo Otoni para aplicação de 
penalidades; 

4.5 Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de pagamento será 
suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de sanções estabelecidas 
na Lei e neste instrumento; 

4.6 O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento; 

4.6.1 E para a execução de todos os serviços, devera ser emitida nota fiscal de prestação de 
serviço. 

4.7 O serviço, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a 
preexistência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como 
alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do serviço;  
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4.8 A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo 
com a legislação própria:  

- O nome do material;  

- A marca e o nome comercial;  

- O número do item entregue; 

- A quantidade correspondente a cada item; 

5 DO VALOR ESTIMADO 

5.1 O valor total previsto da contratação será conforme ampla pesquisa realizada nos moldes da Lei 
Federal 14.133/2021. 

6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessário a indicação de recursos 
orçamentários, nos termos do artigo 17, do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que 
regulamenta o Sistema de Registro de preços previsto no art. 82 a art. 86 da lei nº 14.133 de 1 de abril 
de 2021, sendo esta exigida somente para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

7 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.2 A entrega dos serviços licitados deverá ser TOTAL, conforme “Autorização de Fornecimento” e 
deverá vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no Termo de Referência. O Fornecedor deverá executar os serviços nas 
quantidades solicitadas no prazo de até 8 (oito) dias a contar do recebimento do Pedido de Compra 
emitido pela Divisão de Compras;  

7.2.1 Os serviços poderão ser solicitados de forma parcelada e em pedidos mínimos com 01 (uma) 
unidade sendo que, independentemente da quantidade, deverão ser entregues no prazo estipulado por 
este instrumento. 

7.2.2 O não cumprimento em tempo hábil das Ordens de Fornecimento acarretará ao fornecedor 
notificação e/ou processo administrativo, podendo gerar penalidades como multas e impedimentos de 
ser contratado com a Administração Pública. 

7.3 As despesas que diretamente ou indiretamente incidirem sob a aquisição dos produtos como 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais, correrão por conta da 
empresa a ser contratada. 

7.4 A solicitação do quantitativo do material acima listado poderá ser feita de forma fracionada de 
acordo com a necessidade desta secretaria. 

7.5 A empresa a ser contratada só poderá executar o serviço licitado mediante prévia autorização da 
Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni/MG, sob pena de sofrer as sanções legais 
e não lhe ser pago o valor. 

7.6 Será exigida GARANTIA do serviço da empresa, contados do recebimento definitivo da execução, 
respeitando a legislação vigente. 

7.6.1 Durante o período de garantia o Fornecedor obrigar-se-á a substituir ou reparar, sem ônus para o 
Órgão Gerenciador, o objeto que apresentar vícios ou defeitos ou incorreções resultantes da execução 
do serviço, no prazo máximo de 1 (um) dia corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação de 
inconformidade. 
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7.6.2 O pedido de substituição ou reparo do serviço, durante o período de garantia, poderá ser 
formalizado por e-mail, fax ou outro meio hábil de comunicação. O término do atendimento ocorrerá no 
dia de conclusão do reparo e da disponibilidade do objeto em perfeito estado de uso nas instalações da 
Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni/MG. 

7.7 É expressamente proibida a subcontratação para a execução do objeto deste Termo de Referência. 

8 DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

8.1 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1.1 Emitir a nota de empenho; 

8.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Fornecedor para a fiel execução da 
Ata de Registro de Preço; 

8.1.3 Receber o serviço no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade 
responsável pelo recebimento; 

8.1.4 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do serviço da Ata de 
Registro de Preço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.1.5 Permitir acesso dos empregados do Fornecedor às suas dependências, sempre que necessário à 
execução dos serviços, nos horários previamente acordados; 

8.1.6 Notificar, por escrito, o Fornecedor a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.7 Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências da Ata de Registro de Preço; 

8.1.8 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do Órgão 
Gerenciador quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do 
Fornecedor; 

8.1.9 Comunicar oficialmente o Fornecedor quaisquer falhas verificadas no cumprimento da Ata de 
Registro de Preço. 

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.2.1 Entregar o serviço licitado nas quantidades solicitadas no prazo de até 3 (três) dias a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço emitida pela Divisão de Compras; 

8.2.2 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do Órgão 
Gerenciador; 

8.2.3 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 
verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

8.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.5 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência, o produto e/ou serviço com avarias ou defeitos; 

8.2.6 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução da avença; 
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8.2.7 Atender prontamente a quaisquer exigências do Órgão Gerenciador, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

8.2.8 Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega/execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.2.9 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia autorização 
do Município; 

8.2.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.2.12 Responsabilizar-se todos os ônus, encargos e despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preço, 
apresentando os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Teófilo Otoni; 

8.2.13 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação; 

8.2.14 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 
município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão 
Gerenciador; 

8.2.15 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o município for compelido a 
responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias advocatícios; 

8.2.16 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite 
a execução do objeto licitado; 

8.2.17 Fornecer os produtos/serviços contratados somente com prévia autorização do Órgão 
Gerenciador; 

8.2.18 Responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas 
ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto; 

8.2.19 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução desta Ata de Registro de Preço, ainda que acontecido em 
dependência do Órgão Gerenciador; 

8.2.20 Não interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do Órgão 
Gerenciador, salvo nos casos previstos em lei; 

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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9.1 Durante a vigência da contratação, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 

9.2 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

10 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

10.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pelo Fornecedor. 

10.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pelo Fornecedor. 

10.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pelo Fornecedor e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o Órgão Gerenciador. 

10.5 O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012. 

10.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo Fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

10.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.8 O Órgão Gerenciador não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Fornecedor, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preço/Contrato. 

10.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo Órgão 
Gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                     I = (6/100)                       I= 0,00016438 
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                                          365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       

11 DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, contados a partir da data de assinatura, podendo a administração 
substituir a ata de registro de preço por outro instrumento previsto na lei 14.133 de 2021. 

12 DAS SANÇÕES  

12.1 Em caso de descumprimento às regras deste contrato, e observado o regular processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 

12.1.1 advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  

12.1.2 multa moratória:  

a) de 1,3% (um inteiro e três décimos por cento) ao dia, limitado a 20 (vinte) dias corridos, calculada 
sobre o valor anual da contratação, no caso de atraso injustificado do fornecimento na execução do 
contrato. 

b) no percentual de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, limitado a 8 (oito) dias corridos, calculada 
sobre o valor anual da contratação, no caso de interrupção do serviço, sem justificativa e prévia 
comunicação ao CONTRATANTE;  

c) no percentual de 0,5% (cinco por cento), ao dia, limitado a 8 (oito) dias corridos, calculada sobre o 
valor anual da contratação, no caso de reincidência do descumprimento descrito na alínea b deste item;  

c.1) Considera-se reincidência a interrupção de que trata a alínea "b" deste item, por mais de uma vez, 
em período igual ou inferior a 30 (trinta) dias corridos.  

d) 0,1% (um décimo por cento) ao dia/hora/ocorrência, limitado a 3% (três por cento), sobre o valor 
anual da contratação, no descumprimento de quaisquer obrigações contratuais previstas na execução 
do objeto, e não arroladas nos itens acima.  

12.1.3 multa compensatória, no valor de:  

a) 10% (dez por cento) sobre o valor anual da contratação nos casos de inexecução parcial do 
contrato;  

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor anual da contratação no caso de inexecução total do contrato. 

19.1.4 impedimento de licitar e contratar com a Administração pública, pelo prazo máximo de três anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicado em razão das seguintes 
ocorrências: 

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado: 

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 04 
(quatro) meses; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 12 
(doze) meses;  
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c) dar causa à inexecução total do contrato:  

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 24 
(vinte e quatro) meses.  

12.1.4.1 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração pública não poderá 
ser aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade.  

12.1.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada 
em razão das seguintes ocorrências:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato:  

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  

b) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

 Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses; 

 c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses;  

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:  

Pena – declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses.  

12.1.5.1 A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada pela autoridade máxima do 
CONTRATANTE. 

12.2 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa. 

12.3 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.1 O valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, ser 
recolhido na   administração, nos termos do §8º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

12.4.2 O atraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística/IBGE. 

12.5 É admitida a reabilitação CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.133/2021, em especial: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

12.6 A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por praticar ato 
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá como condição de 
reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

12.7 As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da aplicação, 
na (CIES) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

12.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 

12.9 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no contrato será realizada mediante 
instauração de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos 
prazos para realização dos atos serão os previstos nos artigos 157, 158 e 159 da Lei 14.133/2021. 

12.10 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para o contratante, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/2021. 

12.12 A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos decorrentes 
do descumprimento do contrato. 

12.13 As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

13 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 É facultativo a Administração substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 
conforme termo do art. 95 da Lei 14.133/21. 

 

OBS.: TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO E DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE  
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 190/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
EQUIPAMENTOS DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE COMPÕEM A SAÚDE BUCAL DE 
TEÓFILO OTONI/MG. 

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável: José Ivan Santana Fiqueira 

Matrícula: 30422 

Telefone: (33) 9 9952-7083     

E-mail: saudebucal@teofilootoni.mg.gov.br      ivanjsantana60@gmail.com 

 

I. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, I 

A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos é essencial para garantir 
a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde bucal oferecidos pelo município de Teófilo 
Otoni/MG, tanto no Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) quanto nos consultórios 
odontológicos inseridos nos PSF's (Programas de Saúde da Família) e escolas públicas, além disso e 
de suma importância os atendimentos realizados no Hospital Raimundo Gobira. 

Os equipamentos odontológicos, como cadeiras, autoclaves, compressores, entre outros, são 
fundamentais para o atendimento adequado dos pacientes. Equipamentos mal conservados ou 
danificados podem comprometer a eficácia dos procedimentos, aumentar o tempo de atendimento e, 
em casos graves, colocar em risco a saúde dos pacientes. A manutenção preventiva garante que os 
equipamentos estejam sempre em condições ideais de uso, enquanto a manutenção corretiva permite 
a rápida resolução de problemas, minimizando o tempo de inatividade. 

Os serviços de saúde bucal, especialmente os oferecidos no CEO, PSF's e no Hospital 
Raimundo Gobira, atendem uma grande demanda da população, incluindo grupos vulneráveis que 
dependem do Sistema Único de Saúde (SUS) para acesso a tratamentos odontológicos. A 
indisponibilidade de equipamentos pode gerar filas, atrasos e, consequentemente, desassistência à 
população. O registro de preços permite que, em caso de necessidade, as manutenções sejam 
realizadas de forma ágil e eficiente, evitando a interrupção dos serviços. 
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A modalidade de Registro de Preços é adequada para esse tipo de contratação por possibilitar 
uma previsão orçamentária mais precisa, evitando gastos desnecessários com contratações 
emergenciais e garantindo melhor planejamento financeiro. Além disso, permite a contratação 
conforme a demanda, ajustando-se às necessidades reais dos serviços odontológicos do município. 

A manutenção constante dos equipamentos também contribui para a longevidade dos mesmos, 
evitando a necessidade de substituição frequente e permitindo que o município invista na ampliação e 
modernização dos serviços de saúde bucal, melhorando o atendimento à população.  

 

II. DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, II 

 Não houve previsão do objeto em epígrafe para o Plano de Contratação Anual de 2024 da 
Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni. 

 

III e IV. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, III e IV 

1. Deverá ser entregue o presente objeto com as condições expressa nesse instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSAL 
DE CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS COM 
CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES E 
RELATÓTIO FINAL PARA 
ACOMPANHAMENTO E REGISTRO NA 
COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL 

SERV 200 250,00 50.000,00 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETVA NA 
UNIDADE AUXILIAR DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

SERV 200 160,00 32.000,00 

3 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
REFLETOR DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SERV 150 150,00 22.500,00 

4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS 
MOCHOS DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SERV 200 130,00 26.000,00 
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5 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
CONTRA ÂNGULO DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SERV 200 120,00 24.000,00 

6 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NA 
SERINGA TRÍPLICE DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

SERV 200 100,00 20.000,00 

7 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
EQUIPAMENTO DE PROFILAXIA DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

SERV 200 260,00 52.000,00 

8 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MANUTENÇÃO DE CORRETIVA NAS 
TURBINAS DE ALTA ROTAÇÃO E 
BAIXA ROTAÇÃO DO CONSULTÓRIO 
NO ODONTOLÓGICO 

SERV 200 120,00 24.000,00 

9 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NA 
AUTOCLAVE DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SERV 200 350,00 70.000,00 

10 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NA 
AUTOCLAVE - BOMBA À VÁCUO DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

SERV 200 330,00 66.000,00 

11 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
FOTOPOLIMERIZADOR DO 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

SERV 200 130,00 26.000,00 

12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
APARALHO RAIO X DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SERV 200 330,00 66.000,00 

13 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
DESTILADOR DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SERV 200 250,00 50.000,00 

14 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 

SERV 200 350,00 70.000,00 
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COMPRESSOR DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

15 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO 
AMALGAMADOR DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

SERV 200 130,00 26.000,00 

VALOR TOTAL R$624.500,00 

 

V. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, V 

 Tendo em vista que este procedimento baila sobre a contratação do fornecimento de um 
serviço que possui natureza comum, onde há perceptível que esta administração e tanto outros órgãos 
optam pela realização da aquisição nestes moldes, sendo claramente eficaz para o atendimento ao 
interesse público, foi verificado no  contrato com a empresa JOTECNICA (JOÃO PEREIRA BARBOSA 
ME), portadora do CNPJ 86.414.539.0001/02, o levantamento de mercado que aponta uma gama de 
potenciais fornecedores para participar do certame, sendo ampla a competitividade e eficaz o formato 
de contratação. 

 Conforme demonstrado no levantamento, percebe a eficácia e eficiência da presente 
licitação, que demonstra que o parcelamento através do registro de preço é a melhor solução para 
contrata esse serviço. 

 Ressaltando que o serviço a ser licitado nesse instrumento corresponde a situações 
esporádicas que são definidos de forma a resultar em quantidades avulsas. Não sendo possível 
mensurar os gastos para no exercício para gerar um contrato.  

 Portanto, a melhor solução desse processo licitatório e o sistema de registro de preços, 
assegurando o planejamento e futuros projetos no decorrer da vigência do exercício.  

 

VI. DA ESTIMATIVA DO VALOR 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VI 

 A estimativa do valor em licitação deve respeitar os limites legais estabelecidos pela Lei 
14.133/2021. Logo o presente processo depende da necessidade de cada secretaria, podendo alternar 
para mais ou para menos a depender dos gastos anteriores, além das expectativas do ano 
subsequente. 

 Como demonstrado no orçamento em anexo, da JOTECNICA (JOÃO PEREIRA BARBOSA 
ME), o valor total do serviço é de R$624.500,00 (seiscentos e vinte e quatro e oito mil e quinhentos 
reais), ressaltando que o levantamento mencionado e uma mera expectativa para futura contratação, 
concluindo assim que espera um aumento no valor unitário para a presente licitação. 

 Ressaltando que o valor do contrato aumentou devido a expectativa de prorrogação da ata de 
registro de preços, conforme a nova lei de licitação. 
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 Considerando possíveis riscos que podem impactar os custos durante a execução do 
contrato/ata de registro de preço. Essa análise deduz o esperado e os impactos nos valores da 
presente licitação conforme levantamento de dados da secretaria responsável juntamente com o termo 
de referência. 

 

VII. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VII 

 Não se aplica, cabendo frisar que os itens em epígrafe não necessitam de manutenção, 
assistências técnicas, garantias ou demais exigências relacionadas. 

 

VIII. DO PARCELAMENTO 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VIII 

 É viável a aplicação do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

 A serviço deverá ser realizado no local determinado pela secretara requisitante, no perímetro 
do município de Teófilo Otoni/MG, de forma parcelada e de acordo a necessidade do órgão, não 
promovendo a falta de manutenção nas unidades, respeitando o pedido mínimode 1 (uma) unidade por 
item em cada Ordem de Fornecimento encaminhada ao fornecedor. 

 

IX. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, IX 

 Assegurar que todos os equipamentos odontológicos dos consultórios, incluindo os do CEO, 
PSF's e escolas públicas além do Hospital Raimundo Gobira, estejam em pleno funcionamento, 
minimizando o tempo de inatividade por falhas ou problemas técnicos; 
 Proporcionar um atendimento de qualidade aos usuários, garantindo que os procedimentos 
odontológicos sejam realizados com equipamentos adequados e seguros; 
 Diminuir a necessidade de reparos emergenciais por meio de manutenções preventivas 
regulares, resultando em economia de recursos a longo prazo; 
 Estender a vida útil dos equipamentos odontológicos, evitando a substituição prematura e 
custos associados; 
 Garantir que os serviços de manutenção atendam às normas de saúde, segurança e vigilância 
sanitária, evitando riscos aos pacientes e profissionais de saúde; 
 Manter um ambiente de trabalho seguro e saudável nos consultórios odontológicos. 

 Esses resultados pretendidos visam assegurar a qualidade e a eficiência dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos, contribuindo para o bom 
funcionamento da rede de saúde bucal do município. 

 

X. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS  

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, X 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

38 

 

 Não se aplica, por se tratar de uma aquisição comum, simples, rotineira, onde não há a 
necessidade de capacitação de servidores para fiscalização contratual, nem adaptação do local de 
entrega ou demais providências prévias. 

 

XI. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XI 

 Não há contratações correlatas, nem interdependentes que venham a interferir ou merecer 
maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

 

XII. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XII 

 A contratada será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar em virtude de ter 
suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas ambientais 
ligadas aos serviços e produtos objeto deste instrumento, devendo fornecer, no que for possível, e no 
que couber, solução que esteja de acordo com as normas atinentes à sustentabilidade e respeitar os 
princípios básicos norteadores do meio ambiente. 

 

XIII. DA CONCLUSÃO  

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XIII 

 Este Estudo Técnico Preliminar – ETP evidencia que contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos dos consultórios odontológicos 
que compõem a saúde bucal de Teófilo Otoni/MG, deverá ser processada pela modalidade de licitação 
Pregão, na forma Eletrônica, através do Sistema de Registro de Preços. 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, Artigo 
3º “Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas...”  

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede (ENDEREÇO COMPLETO), por 
seu representante legal, para os fins da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, DECLARA estar 
inserida na condição de (assinalar a opção correspondente à situação da empresa):  

[  ] microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais);  

[ ] empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  

DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas.  

DECLARA igualmente que:  

I. de seu capital social não participa outra pessoa jurídica;  

II. que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;  

III. de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº123/2006;  

IV. no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não foram celebrados contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

V.  não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita bruta global das 
empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006;  
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VI. não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que 
trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

VII. não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo;  

VIII. não participa do capital de outra pessoa jurídica;  

IX. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

X.  não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos calendário anteriores;  

XI.  não é constituída sob a forma de sociedade por ações.  

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora prestadas, 
sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório.  

 

 

Local e data. 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 190/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO(A) PREGOEIRO(A) do Município de Teófilo Otoni/MG 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 

Razão Social do Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Endereço:                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                           Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

Quadro Societário com o devido CPF  

Representante Legal para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato com o devido CPF 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com 
os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

, de de . 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 190/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. <inserir o número > / 2024 

 

Aos < inserir o dia por extenso > dias do mês de < inserir o mês por extenso > de 2024, o 
MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida 
Luiz Boali Porto Salman, nº 230, Centro, inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 
18.404.780/0001-09, representado neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de ....................Sr(a). 
................................, inscrito no CPF sob o nº. ................., doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, nos termos das disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital do Processo 
Licitatório nº. 190/2024 – Pregão Eletrônico nº. 107/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

FORNECEDOR: A empresa < inserir o nome do Fornecedor >, estabelecida na < inserir o 
endereço completo do Fornecedor >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° < inserir o 
CNPJ do Fornecedor >, neste ato representada pelo seu < inserir o cargo ou função >, Sr.(a) < 
inserir o nome completo >, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. <inserir o CPF >, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) ..................n°.< inserir o 
Documento de Identificação >. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
EQUIPAMENTOS DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS QUE COMPÕEM A SAÚDE BUCAL, 
conforme descrições, especificações técnicas e demais condições constantes do ANEXO I do Edital de 
licitação que originou o registro, parte integrante e inseparável deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE 
/ ITEM 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, contados a partir da data de assinatura, podendo a administração substituir a ata de 
registro de preço por outro instrumento previsto na lei 14.133 de 2021. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

44 

 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
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5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

47 

 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

8.4.1 Por razão de interesse público; 

8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1 Entregar o serviço licitado nas quantidades solicitadas no prazo de até 3 (três) dias a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço emitida pela Divisão de Compras; 

10.2 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do Órgão 
Gerenciador; 

10.3 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 
verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 
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10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviço, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.5 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência, o produto e/ou serviço com avarias ou defeitos; 

10.6 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução da avença; 

10.7 Atender prontamente a quaisquer exigências do Órgão Gerenciador, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

10.8 Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega/execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

10.9 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia autorização 
do Município; 

10.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.12 Responsabilizar-se todos os ônus, encargos e despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preço, 
apresentando os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Teófilo Otoni; 

10.13 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação; 

10.14 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 
município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Órgão 
Gerenciador; 

10.15 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o município for compelido a 
responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias advocatícios; 

10.16 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 
execução do objeto licitado; 

10.17 Fornecer os produtos/serviços contratados somente com prévia autorização do Órgão 
Gerenciador; 

10.18 Responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas 
ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto; 

10.19 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
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empregados durante a execução desta Ata de Registro de Preço, ainda que acontecido em 
dependência do Órgão Gerenciador; 

10.20 Não interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do Órgão 
Gerenciador, salvo nos casos previstos em lei; 

10.21 Conforme previsto no art. 429 da CLT, a Contratada deverá observar a quota legal de 
aprendizagem a que estão obrigadas, equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no 
máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento. 

10.22 Conforme art. 53, do Decreto nº 9579/18, a Contratada, dentre os aprendizes a serem 
contratados deverá ser priorizada a inclusão de jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
ou risco social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1 Emitir a nota de empenho; 

11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Fornecedor para a fiel execução da 
Ata de Registro de Preço; 

11.3 Receber o serviço no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade 
responsável pelo recebimento; 

11.4 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do serviço da Ata de 
Registro de Preço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

11.5 Permitir acesso dos empregados do Fornecedor às suas dependências, sempre que necessário à 
execução dos serviços, nos horários previamente acordados; 

11.6 Notificar, por escrito, o Fornecedor a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.7 Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências da Ata de Registro de Preço; 

11.8 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do Órgão 
Gerenciador quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do 
Fornecedor; 

11.9 Comunicar oficialmente o Fornecedor quaisquer falhas verificadas no cumprimento da Ata de 
Registro de Preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria 
do Município de Teófilo Otoni, por processo legal, após a comprovação do fornecimento, nas condições 
exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após 
apresentação da Nota Fiscal. 

12.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

12.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
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pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante. 

12.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1234/2012, alterada 
pela IN 1540 de 05 de janeiro de 2015. 

12.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

12.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.8 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                      I = (6/100)                     I= 0,00016438 

                                            365                       TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

13.3 Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão (Eletrônico) 
retro mencionado e a proposta vencedora do Fornecedor. 

13.4 A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de publicado o respectivo 
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

13.5 É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de 
preços, nos termos do art. 17 do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que regulamenta 
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o Sistema de Registro de preços previsto no art. 78 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo 
ser informada no ato compra. 

13.6 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 O foro para dirimir questões relativas a esta Ata de Registro de Preços será o da Justiça 
Comum – Comarca de Teófilo Otoni, com exclusão de qualquer outro. 

 Teófilo Otoni, ........ de ................................ de 2024. 

 

_________________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

_________________________________________ 

FORNECEDOR 

 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

52 

 

 

ANEXO VI 

        MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 190/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.........................................................   

 

O Município de Teófilo Otoni, com sede na Avenida Luiz Boali Porto Salman, nº 230, Centro, na Cidade 
de Teófilo Otoni/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.404.780/0001-09, neste ato representado pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de ....................Sr(a). ................................, inscrito no CPF nº ...................., 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 
que consta no Processo nº 190/2024, na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 107/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS 
QUE COMPÕEM A SAÚDE BUCAL. 

1.2. Discriminação do objeto: 

LOTE/
ITEM 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de xxxxxxxxxx, contados                                           
da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 84, § único da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte:  

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Ficha: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O presente contrato poderá se alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

6.1.2. unilateralmente pela Administração: 

6.1.2.1 quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 

6.1.2.2 quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 14.133/2021; 

6.1.3 por acordo entre as parte: 

6.1.3.1 quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

6.1.3.2 quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

6.1.3.3 quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bem; 

6.1.3.4 para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência e 
na Ata de Registro de Preços. 

 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde, na forma 
estabelecida no Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de   

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 



 

Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Luiz Boali Porto Salman, 230, Centro – CEP 39.802-000 – Telefone: (33) 3536-5819 
Email: licitacao@teofilootoni.mg.gov.br  

 

55 

 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 
23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 138 e 139 
da Lei nº 14.133 de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 138, § 2º da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas, nos termos da lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MATRIZ DE RISCO 

A MATRIZ DE RISCO acompanhará o ETP e observados os casos facultativos e obrigatórios previstos 
em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto na Lei nº 14.133 de 2021.   
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de Teófilo Otoni – Justiça Comum. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Teófilo Otoni,  .......... de.......................................... de 2024. 

 

________________________________________ 

RESPONSÁVEL LEGAL DO CONTRATANTE 

________________________________________ 

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA 

 

                TESTEMUNHAS: 

 


